
REQUERIMENTO N.º 01 - COMISSÃO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL DA 
CAMARA MUNICIPAL DE ANDRADAS - 22ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2019. 

Requer, de forma reiterada, conforme o Ofício n.º 08/2019/Comissão de Saúde e Ação 
Social da Câmara Municipal de Andradas, que se encaminhe ofício à Seção de Vigilância 
Sanitária e Epidemiológica da Prefeitura Municipal de Andradas cobrando informações 
referentes aos seguintes questionamentos: 

O que está sendo realizado para se fazer o controle de pragas (pombos) dentro das 
dependências do Mercado Municipal de Andradas? 
Através da indicação do referido vereador, o mesmo comentou que constantemente os 
comerciantes que fazem uso dos box reclamam da presença desses animais que podem 
contaminar os alimentos que são vendidos ali, colocando em risco a saúde humana. 
Segue em anexo cópia da indicação n.º 27/2019, que deu origem ao processo em questão. 
Esta comissão aguarda respostas efetivas sobre as medidas a serem tomadas nessa 
ocasmo. 
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INDICAÇÃO Nº 27/2019 

EXMª. SR”. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL 

O Vereador se subscreve solicita de Vossa Excelência que se oficie à C01 'ssão 
de Saúde e Ação Social da Câmara Municipal de Andradas, indicando que realize uma re ião 
com integrantes do setor de vigilância sanitária e vigilância epidemiológica da Prefqltura 
Municipal de Andradas, assim como representantes de comerciantes que fazem uso dos box que 
são alugados dentro do Mercado Municipal. Muitos desses comerciantes e clientes que f zer-n 
uso do espaço reclamam da presença constante de pombos no local, e que, apesar de serem gos 
aluguéis à Prefeitura, nada é feito para que esse controle de pragas seja realizado, o que é ave, 
tendo em vista que é sabido que os pombos têm um potencial de transmissão de doe LÇªS, 
colocando em risco a saúde dos cidadãos andradenses. 

O proponente indaga o que pode ser feito para que esse problemaT seja 
salucionado. 

Sala das Sessões, em 19 de março de 2019. 
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CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins que o vereador REGIS BASSO ANDRADE, 
solicitou a confecção de uma proposição reiterando os pedidos enviados pelos ofícios n.º 
08 e 09 de 2019 da Comissão de Saúde e Ação Social da Câmara Municipal de Andradas, 
na data de 09 de janeiro de 2019, para que entrassem como requerimento de comissão na 
22ª Sessão Ordinária de 2019, a ser realizada na data de 16 de dezembro de 2019. 

Nada mais havendo a tratar, lavro e dou fé. 

Andradas, 16 de dezembro de 2019. 

Diretor Legislativo da Câmara Municipal de Andradas 
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